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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

 

AVISO DE CANCELAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2023 

 
A Pregoeira Oficial comunica cancelamento do Pregão 
Eletrônico nº 00011/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS EM GERAL NOS VEICULOS E MAQUINAS 
PERTENCENTES A ESTA MUNICIPALIDADE. 
Justificativa: Com vistas a  necessidade de adequações no 
Edital e no Termo de referência. Informações: no horário 
das 08h Às 12h dos dias úteis, no seguinte endereço - Rua 
Cícero Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - 
PB. Telefone: (83) 33661991. E-mail: 
lagoaseca.licita@gmail.com.  

Lagoa Seca - PB, 28 de Março de 2023. 

ANA PAULA DINIZ BARBOSA ALVES  
Pregoeira Oficial 

 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

 

AVISO DE CANCELAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2023 

 

A Pregoeira Oficial comunica cancelamento do Pregão 
Eletrônico nº 00012/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA OS VEÍCULOS, DO TIPO, CARROS DE 
PASSEIO, VANS, MICRO ÔNIBUS, ÔNIBUS, 
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES 
À FROTA DESTA MUNICIPALIDADE, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
PREFEITURA DE LAGOA SECA/PB. Justificativa: Com 
vistas , a necessidade de adequações no Edital e no 
Termo de referência, devido ao acréscimo de novos 
veículos. Informações: no horário das 08h Às 12h dos dias 
úteis, no seguinte endereço - Rua Cícero Faustino da 
Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB. Telefone: (83) 
33661991. E-mail: lagoaseca.licita@gmail.com.  

 

Lagoa Seca - PB, 28 de Março de 2023. 
 

ANA PAULA DINIZ BARBOSA ALVES 
Pregoeira Oficial 

 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

 

AVISO DE CANCELAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2023 

 

A Pregoeira Oficial comunica o cancelamento da 
sessão pública das 10:00 hs do dia 04 de Abril de 
2023, destinada ao recebimento das propostas 
relativas ao Pregão Eletrônico nº 00015/2023, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
CONFORME TABELA ABC FARMA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. Justificativa: : Com vistas a 
necessidade de adequações no Edital e no Termo de 
referência. Informações: no horário das 08h Às 12h 
dos dias úteis, no seguinte endereço - Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - 
PB. Telefone: (83) 33661991. E-mail: 
lagoaseca.licita@gmail.com.  

 

Lagoa Seca - PB, 28 de Março de 2023 
 

ANA PAULA DINIZ BARBOSA ALVES - Pregoeira 
Oficial 

 

  
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

 

AVISO DE CANCELAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2023 

 

A Pregoeira Oficial comunica o cancelamento da sessão 
pública das 13:00 hs do dia 04 de Abril de 2023, destinada 
ao recebimento das propostas relativas ao Pregão 
Eletrônico nº 00016/2023, que objetiva: CONTRATACÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE EVENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE LAGOA 
SECA–PB. Justificativa: Com vistas a  necessidade de 
adequações no Edital e no Termo de referência. 
Informações: no horário das 08h Às 12h dos dias úteis, no 
seguinte endereço - Rua Cícero Faustino da Silva, 647 - 
Centro - Lagoa Seca - PB. Telefone: (83) 33661991. E-
mail: lagoaseca.licita@gmail.com.  
 

Lagoa Seca - PB, 28 de Março de 2023 
 

ANA PAULA DINIZ BARBOSA ALVES 
Pregoeira Oficial 

LICITAÇÕES & EXTRATOS 

mailto:lagoaseca.licita@gmail.com
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
 

Resolução Nº 001/2023, de 28 de março de 2023. 
 

ALTERA DISPOSITIVOS DO 
REGIMENTO INTERNO DO 
NORMATIVO DO PROCESSO DE 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE 
LAGOA SECA, APROVADO EM 03 
DE MAIO DE 2022, PELOS 
MEMBROS DA COMISSÃO DE 
GERENCIAMENTO E 
PLANEJAMENTO, COMISSÃO 
TÉCNICA PREPARATÓRIA E 
COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Os membros da Comissão de Gerenciamento e 
Planejamento, Comissão Técnica Preparatória e 
Comissão de Acompanhamento, instituídas pela 
Portaria Nº 300 /2021, de 25 de outubro 2021, para 
revisar o Plano Diretor Municipal de Lago Seca e 
reestruturadas pela Portaria Nº 073/2022, de 15 de 
fevereiro 2022, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Art. 51, do Regimento Interno do 
processo de revisão do Plano Diretor de Lagoa Seca, 
em reunião realizada no dia 28 de março de 2023, na 
Câmara Municipal de Lagoa Seca. 

 

CONSIDERANDO a AUSÊNCIA INJUSTIFICADA de 
número significativo de MEMBROS da Comissão 
Técnica Preparatória e Comissão de 
Acompanhamento, a mais de 05 (cinco) eventos 
relativos aos trabalhos de revisão do Plano Diretor 
Municipal, realizados no período de junho de 2022 a 
fevereiro do ano em curso; 

 

  

 

 

 
 
 
 

CONSIDERANDO que as AUSÊNCIAS dos 
respectivos membros provocaram a necessidade de 
REORGANIZAÇÃO NA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DO PROCESSO DE REVISÃO 
DO PLANO DIRETOR, constante no §5º do Art. 6º 
do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO a CONSTATAÇÃO, através das 
LISTAS DE PRESENÇA dos eventos realizados, no 
período de junho de 2022 a fevereiro do ano de 2023 
que COMPARECERAM apenas os MEMBROS 
SUPLENTES de inúmeros órgãos e segmentos que 
compõem as Comissões Técnica Preparatória e de 
Acompanhamento. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de ALTERAR 
dispositivos do Regimento Interno do processo de 
revisão do Plano Diretor para ajustar à realidade 
concreta, do funcionamento das citadas Comissões. 
RESOLVEM: 
  
Art. 1º. APROVAR a presente Resolução, que altera 
dispositivos do Regimento Interno normativo do 
processo de revisão do Plano Diretor Municipal, a fim 
de adequar à participação efetiva dos membros da 
Comissão Técnica Preparatória e Comissão de 
Acompanhamento, nos termos seguintes. 
 
Art. 2º.  Ficam alterados os parágrafos §2º, §3º, §4º 
e §5º, do Art. 6º do Regimento Interno do processo 
de revisão do Plano Diretor Municipal, que trata da 
estrutura organizacional do processo, passando a 
vigorar com a seguinte redação. 
 

Art. 6º - O Processo de Revisão da Lei nº 

023/2006, de 10 de outubro de 2006, será 

conduzido pela seguinte estrutura organizativa: 

 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
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§1º. Comissão de Planejamento e 
Gerenciamento, formada por técnicos do 
Município. 

“§2º. Comissão Técnica Preparatória, formada 
por representantes do Poder Público Municipal e 
Estadual (este através de representações de 
órgão(s) do Governo do Estado existente(s) no 
Município). 

§3º. Comissão de Acompanhamento, composta 

por representantes da sociedade civil organizada, 

representações comunitárias e setores de 

prestação de serviço que tenham relação com o 

planejamento e desenvolvimento municipal. 

§4º A Comissão de Gerenciamento e 

Planejamento, Comissão Técnica Preparatória e 

Comissão de Acompanhamento passam a ser 

compostas pelos membros que participaram das 05 

(cinco) últimas atividades mensais promovidas para 

as respectivas Comissões, relativas ao processo 

de revisão do Plano Diretor Municipal, ficando 

automaticamente desligados os faltosos 

injustificadamente a 03 (três) das 05 (cinco) 

atividades consecutivas, ou as 05 (cinco), 

alternadas.   

§5º A Comissão Técnica Preparatória e Comissão 
de Acompanhamento passam a ser compostas 
pelos seguintes órgãos e segmentos: 

I - Poder Público municipal e estadual; 

II - Sindicato dos Trabalhadores Rurais - STRAF; 

III - Representantes da sociedade civil organizada; 

IV – Instituições de ensino; 

V - Representações Comunitárias; 

VI - Setores de prestação de serviço relacionados ao 

planejamento e desenvolvimento municipal. 

VII – Serviço de Comunicação e radiodifusão 

existente no Município.” 

 

Art. 3º.  O Art. 7º do Regimento Interno do processo 
de revisão do Plano Diretor Municipal passa a vigorar 
com a seguinte redação. 
 
“Art. 7º - Os representantes do Poder Público e dos 

segmentos da sociedade civil que faltarem a 03 

(três) atividades consecutivas, sem justificativa ou 

cinco alternadas (reuniões, oficinas e audiências 

públicas) relativas aos trabalhos de revisão do 

Plano Diretor serão automaticamente desligados da 

respectiva comissão pela Coordenação Geral do 

processo de revisão do Plano Diretor Municipal.”  

Art. 4º.  O §1º do art. 7º do Regimento Interno do 
processo de revisão do Plano Diretor Municipal 
passa a vigorar com a seguinte redação. 
 

“§1º. Verificadas as ausências de que trata o caput, 

nas listas de presença, a Coordenação Geral 

providenciará o desligamento do respectivo 

membro da Comissão que integra e comunicará ao 

responsável pelo órgão ou segmento o motivo do 

desligamento.” 

Art. 5º.  Ficam revogados os parágrafos §2º e §3º 

do art. 7º do Regimento Interno do processo de 

revisão do Plano Diretor Municipal, e o §4º passa a 

ser o §2º. 

“§2º. Caberá à Coordenação Geral conjuntamente 

com a Comissão de Gerenciamento e Planejamento 

deliberar sobre a aprovação de inclusão de novo 

membro ou de exclusão de órgão ou segmento, das 

Comissões resposáveis pela revisão do Plano 

Diretor Municipal, conforme o caso.” 

Art. 6º.  O art. 28 do Regimento Interno do 

processo de revisão do Plano Diretor Municipal 

passa a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 28 – Nas Audiências Públicas e na 

Conferência Municipal terão direito a voz e voto 

todos os membros da Comissão de Gerenciamento 

e Planejamento, Comissão Técnica Preparatória e 

Comissão de Acompanhamento, presentes no 

evento.”  

Art. 7º.  Fica revogado o §1º do art. 28 do 

Regimento Interno do processo de revisão do Plano 

Diretor Municipal, e o §2º passa a ser parágrafo 

único. 

“Parágrafo único - A votação ocorrerá de forma 

aberta em plenária, e em caso de solicitação dos 

membros das Comissões poderá ser feita a votação 

mediante voto nominal.” 

Art. 8º. A presente Resolução, aprovada em 28 de 
março de 2023 que é homologada pela lista de 
assinatura dos participantes passa a integrar o 
Regimento Interno do processo de revisão do Plano 
Diretor Municipal.   
 
Art. 9º. A presente Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo os efeitos legais e 
jurídicos a 1º de junho de 2022, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Lagoa Seca-PB, 28 de março de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
 
 
 
 
 
 
 


